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Petição inicial (CPC, art. 282, VI): provas

Art. 282 - A petição inicial indicará:

VI - as provas com que o autor pretende demonstrar a verdade dos fatos alegados;

Apesar de se tratar de um requisito da petição inicial, o momento principal (mas não o único) para produção de provas será a fase instrutória (audiência; cf. CPC, art. 336).

Objetivo de produzir provas é formar o convencimento do juiz quanto aos fatos debatidos nos autos (CPC, art. 131: princípio do livre convencimento motivado).
Em geral, somente os fatos devem ser provados, mas não o direito (exceção: CPC, art. 337).

Como se percebe do CPC, art. 282, trata-se de um requisito necessário da petição inicial.

Praxe: “Protesta-se provar o alegado por todos os meios de prova permitidos em lei, especialmente documental, testemunhal, pericial etc.”. 

JEC (L. 9.099, art. 33): desnecessidade deste requerimento (diminuição da formalidade).

* O que pode ser prova? Tudo, ainda que não especificado em lei, desde que legal e moralmente legítimo (CPC, art. 332).
Neste sentido, correio eletrônico / fax / arquivos eletrônicos de imagem e som (*.pdf, *.wav, *.mp3, *.jpg, *.wmv etc.) podem ser provas, ainda que não mencionados pelo CPC.
Prova ilícita é inadmissível (CF, art. 5o, LVI.)

* Quanto a parte deve propor a realização de alguma prova? autor, na inicial (CPC, art. 282, VI); réu, na contestação (CPC, art. 300, in fine).

A decisão a respeito de qual prova deve ser produzida, pela lei, seria no saneamento (CPC, art. 331, § 2º: fixação dos pontos controvertidos para a respeito dos quais haverá prova).

Vale lembrar que, nos termos do CPC, art. 130, cabe ao juiz deferir provas de ofício.

* Ônus da prova:

- autor: fato constitutivo do seu direito (CPC, art. 333, I)

- réu: fato impeditivo, modificativo e extintivo do direito do autor (CPC, art. 333, II)

- em relações de consumo, é possível a inversão (CDC, art. 6o, VIII – hipossuficiência do consumidor ou verossimilhança da alegação)

- fato incontroverso ou notório independe de prova (CPC, art. 334)

- aquilo que ordinariamente ocorre (máximas de experiência) também não precisa ser provado (CPC, art. 335)

Se autor não se desvencilhar de seu ônus: improcedência do pedido (CPC, art. 269, I)

* Meios de prova:

(i) documental (CPC, art. 364);
(ii) oral (CPC, art. 342 e 400);

(iii) pericial (CPC, art. 420);

(iv) inspeção judicial (CPC, art. 440);
--

(v) confissão (CPC, art. 348);
(vi) exibição de documento ou coisa (CPC, art. 355).
* Prova documental:

- momento de produção da prova documental (CPC, art. 396): logo na inicial (autor) ou na contestação (réu).

- fora destas hipóteses, só podem ser juntados (CPC, art. 397):

(i) documentos novos (prova de fatos posteriores aos narrados à inicial)

(ii) para rebater documentos produzidos pela parte contrária

- apesar de ser esta a regra legal, a jurisprudência é mais flexível, admitindo juntada posterior de documentos sem maiores justificativas.
- toda vez que um documento for juntado, a parte contrária deverá se manifestar (CPC, art. 398; artigo que garante o exercício do contraditório)

- se uma das partes entender que o documento é falso: incidente de falsidade (CPC, art. 390)

- o juiz requisitará às repartições públicas as certidões necessárias à provas dos fatos alegados pelas partes (CPC, art. 399, I – praticamente letra morta no cotidiano forense).
- diversos dispositivos do CPC que tratam da prova documental estão superados pelos avanços tecnológicos:

a) art. 374 fala em “telegrama e radiograma”, com o original presente na “estação expedidora”;

b) art. 376 fala em “cartas e registros domésticos”;

c) art. 385 fala em juntada de “negativo da foto”, mesmo se for foto publicada em jornal.
* Prova oral: ato oral é o ato realizado em audiência. Prova oral, portanto, será a prova produzida em audiência. E a típica prova produzida em audiência é o depoimento pessoal das partes e a prova testemunhal.
Depoimento pessoal: interrogatório das partes (autor ou réu – CPC, art. 342)

- existem limitações ao dever de depor em juízo (CPC, art. 347 – auto-incriminação ou situações de sigilo)

- é requerido pelo juiz ou pela parte contaria (CPC, art. 343, caput.)

- se a parte não comparecer ou, comparecendo, se recusar a responder o que lhe for perguntado, será aplicada a pena de confesso (CPC, art. 343, § 1º)

- quem ainda não depôs, não pode ficar na sala de audiência ouvindo o outro depoimento pessoal (CPC, art . 344, p.u.).

- iniciado o depoimento, o juiz faz as perguntas e, depois, a parte contrária pode formular perguntas (mas NÃO o próprio advogado da parte).

- parte não pode ler suas respostas, mas pode levar breves anotações (CPC, art. 346)

Prova testemunhal: interrogatório de terceiros, que não são parte no processo (CPC, art. 400)

- a parte deve apresentar rol de testemunhas no prazo fixado em lei (sumário: já na inicial ou contestação, cf. CPC, art. 276 / ordinário: 10 dias antes da audiência ou no prazo fixado pelo juiz, cf. CPC, art. 407)

- cada parte poderá apresentar até 10 testemunhas, mas o juiz pode dispensar mais do que 3 sobre o mesmo fato (CPC, art. 407, p.u.). No JEC, máximo de 3 testemunhas (L. 9.099, art. 34)

- o juiz formula suas perguntas à testemunha; na seqüência as partes fazem as reperguntas, primeiro a parte que arrolou, depois a outra (CPC, art. 416)

- não podem ser testemunhas pessoas incapazes, impedidas e suspeitas (CPC, art. 405)

- se necessário, pode o juiz ouvir essas pessoas como informantes (CPC, art. 405, § 4º)

- se o juiz aceita ouvir como testemunha pessoa que em tese não pode testemunhar, advogado da parte contrária pode apresentar a contradita (CPC, art. 414, § 1º)

* Prova pericial: exame, vistoria ou avaliação (CPC, art. 420)

- utilizada quando há a necessidade de conhecimentos técnicos (CPC, art. 420, p.u., I)

- perito é escolhido pelo juiz (CPC, art. 421)

- em 5 dias as partes podem indicar quesitos e assistentes técnicos (CPC, art. 421, § 1º). Já no procedimento sumário, isso deve ser feito na inicial ou contestação (CPC, art. 276)

- apresentado o laudo, as partes têm 10 dias para manifestação (CPC, art. 433, p.u.), sendo possível inclusive a formulação de quesitos suplementares (CPC, art. 425)
- é possível que o perito ou assistente técnico prestem esclarecimentos em audiência; as perguntas a serem respondidas serão formuladas na forma de quesitos (CPC, art. 435)
- juiz não está vinculado ao teor do laudo pericial (CPC, art. 436) e pode, ainda, quando não satisfeito, determinar a realização de nova perícia (CPC, art. 437)
* Inspeção judicial: juiz sai do gabinete e dirige-se ao local dos fatos (CPC, art. 440)
- o objetivo é inspecionar pessoas ou coisas visando a esclarecer determinado fato. Lei parte da premissa que em determinadas hipóteses, somente a observação pessoal é que poderá subsidiar a tomada de decisão (CPC, art. 442), sendo possível que peritos acompanham o juiz (CPC, art. 441).
- também podem as partes acompanhar a diligência do juiz (CPC, art. 442, p.u.).

- a inspeção pode ser efetuada na sede do juízo ou onde se encontra a pessoa / coisa.

- meio de prova pouco utilizado, por vezes o juiz determina que o oficial de justiça elabore “auto de constatação”

* Confissão: parte admite a verdade um fato contrário ao seu interesse (CPC, art. 348)
- pode ser:

judicial ou extrajudicial

- a judicial pode ser:

real (efetivamente aconteceu) ou ficta (a que resulta de sanção de alguma recusa da parte)

- a confissão judicial real pode ser:

espontânea (realizada pelo próprio confitente) ou provocada (obtida mediante interrogatório)

- como se percebe, a confissão se verificará nos autos via prova documental ou oral. E pode ser realizada de forma judicial ou extrajudicial.
* Exibição de documento ou coisa: juiz determina que seja exibido determinado documento ou coisa (CPC, art. 355 e 360)

- é, portanto, prova documental.
- pode ter como destinatário o réu (CPC, art. 357). Se estiver com o documento / coisa e não exibir, admite-se como verdadeiro os fatos que o requerente queria provar com o que seria exibido (CPC, art. 359, I).
- pode ter como destinatário terceiro (CPC, art. 360). Se terceiro estiver com o documento / coisa e não exibir, juiz poderá determinar apreensão, inclusive com força policial, sendo que o terceiro incorrerá no crime de desobediência.
* Ordem da produção das provas em audiência de instrução
Antes da instrução, juiz tenta conciliar (CPC, art. 448). Se não houver acordo (CPC, art. 452):

(i) esclarecimentos dos peritos e assistentes técnicos, com base em quesitos apresentados previamente (CPC, art., 435)

(ii) depoimento pessoal das partes (primeiro autor, depois réu – sendo que quem ainda não depôs não permanece na sala de audiência – CPC, art. 344, p.u.)

(iii) testemunhas (primeiro as arroladas pelo autor, depois as do réu)

� Cf. capítulo 4 do Manual de Prática Civil – Tartuce, Dellore e Marin.
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